
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA 16.468/12

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei.
Considerando, que é dever do administrador público, 

apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37, “capuf” , da Constituição 

Federal.

RESOLVE:

DETERMINAR a abertura de Profedimento de Apuração 

Preliminar, para averiguar o pedido de ressarcimento por danos 
causados ao munícipe Weilington Vinícius F. Diniz na data de 17/01/12 
quando uma árvore caiu atingindo e danificando seu veículo. Os 
prejuízos somados perfazem aproximadamente a quantia de R$8.500,00 
{oito mil e quinhentos reais. Deste modo, cumpre apurar a 
responsabilidade do servidor que autorizou a publicidade acima descrita, 

ferindo os seguintes dispositivos legais:

“ “Artigo 200 -  São proibidas ao funcionário toda 
ação ou omissão capazes de comprometer a 
dignidade e o decoro da função pública, ferir a 
disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do 
serviço ou causar dano ò administração pública, 
especialmente:
(...)
XIX -  exercer ineficíentemente suas funções.
(...)
Artigo 201 -  O servidor responde civü, penal e 
administrativamente pelo exercício ineguiar de suas 
atribuições.
(...)




